


Edição 2.126 - Ano 19 - 03 de fevereiro de 2022 - Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO CMS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: TFIEI7ZE-QHRSJJPQ-03EO4LRD-HCJT09C1
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



RESOLUÇÃO 003/2022

Dispõe sobre a aprovação da utilização
dos recursos financeiros não usufruído

pela atenção básica no exercício de

2021 pela Secretaria Municipal de
Saúde.

O Conselho Municipal de Saúde de Canudos - Bahia, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei Federal n° 8080/1990, Lei Federal n° 8142/2017 e Resolução n°

453/2012 do Conselho Nacional de saúde;

RESOLVE;

Art. 1“ - Autorizar a utilização dos recursos financeiros não usufruídos em anos anteriores

de acordo com a Portaria n° 3.393/2020 no valor de R$ 81.471,00 (Oitenta e um mil

quatrocentos e setenta e um reais) devendo ser alocados da seguinte forma:

I - Aquisição de Equipamentos de Informática entre outros, para atender as

necessidades da atenção primária.

II - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Canudos - Bahia, 02 de Fevereiro de 2022.

Josiel Alves da Paixao

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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